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EMENDA N° -PLEN
(ao PL 1° 1.389, de 2020)

Dé-se ao caputdo art. 4° do Projeto de Lei n° 1.389, de 2020, a
redacdo a seguir:

“Art. 4° As mulheres vitimas de violéncia doméstica e familiar
e a populacdo em situagdo de rua terdo atengdo especial,
particularmente, no que tange a:

JUSTIFICACAO

Como noticiado amplamente, os casos de violéncia doméstica
tém se multiplicado durante o presente estado de calamidade, quando muitas
familias precisaram se recolher aos seus lares. Assim, julgo oportuno que os
recursos liberados pela presente proposi¢do também alcancem, além da
populagdo em situacao de rua, as vitimas desses crimes hediondos.
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